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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado     do Paraná. 

 

ANO: 2018 / EDIÇÃO Nº 1973                                                    Lidianópolis, Terça-Feira, 03 de Julho de 2018 

DECRETO N.º 3.512, DE 03 DE JULHO DE 2018. 

 
 

SÚMULA: NOMEIA CONSELHEIRA TUTELAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
                                        O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,  
 

 
                                                D E C R E T A : 

 
 
                                           Art. 1º - Fica nomeada a partir desta data 03/07/2018 a Srª LIGIA PRISCILA AMORIM, portadora do 
RG. N.º 10.647.722-1-SSP-PR., e CPF/MF. N.º 064.372.409-54, para ocupar o Cargo de CONSELHEIRA TUTELAR – TITULAR, 

conforme Lei nº 875/2018. 
 
                                           Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, o presente Decreto entra em vigor nesta data e 

posteriormente, será publicado no órgão oficial do Município. 
 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE JULHO 
DO ANO DE DOIS MIL E DEZOITO. 
 
 

 
ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 

HABILITAÇÃO 

 
 
REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2018. 
 
 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 003/2018, que 
após a análise e verificação das documentações apresentadas nos envelopes de habilitação, decidiu do seguinte modo: 
 

EMPRESA SITUAÇÃO 

USINAGEM VALE DO IVAÍ LTDA HABILITADA 

M.F.FRAGA MATIAS EIRELLI ME INABILITADA 

 
Com base no artigo 109, inciso I, alínea “a” cumulado com artigo 109, §1º da Lei nº 8.666/93, intima, os representantes legais das 

empresas supramencionadas, para que, caso queiram, apresentem suas razões de recurso referente ao julgamento da habilitação, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
Outrossim, informamos que na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 
Lidianópolis-PR, 03 de Julho de 2018. 
 
 
 

Ana Paula Dias Carvalho 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 16/2018-CONCURSO PÚBLICO 02/2018 
  
O Prefeito Municipal de Lidianópolis, Adauto Aparecido Mandu, no uso de suas atribuições legais, em razão de terem sido habilitados 
no Concurso Público, Edital nº 02/2018, de 29/01/2018, devidamente publicado no Jornal Tribuna do Norte, da cidade de Apucarana, 
Estado do Paraná, Edição n.º 8095, de 31/01/2018, ficam CONVOCADOS, obedecendo a ordem de classificação, conforme 
constante do Edital de Homologação, publicado no órgão oficial do Município, para comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura do Município de Lidianópolis, à Rua Juscelino Kubitscheck, 357, Lidianópolis, Estado do Paraná, a partir de 
04/07 a 13/07/2018, das 08:00/11:00 e 13:00/17:00h, o candidato aprovado para o cargo de MOTORISTA D, relacionado abaixo: 

(Obs. Apenas em dias úteis) 
 

Ordem  Insc. Nome Pontuação Total 

1 19859 WILHANS RONQUI 83.00 

 
São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores do Município de Lidianópolis, Estado do Paraná:  
 

a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal;  
b) ter idade mínima de dezoito anos completos na data da nomeação;  
c) estar em dia com as obrigações militares e eleitorais previstas em Lei;  
d) estar em pleno gozo de seus direitos políticos;  
e) possuir a habilitação exigida para o exercício do cargo;  
f) possuir aptidão física, mental e emocional para o exercício do cargo;  
g) inexistir acumulação de cargos vedada pela Constituição Federal; 

 
DOCUMENTOS EXIGIDOS 
 
 O candidato deverá entregar, para o início dos procedimentos preparatórios dos atos de investidura no respectivo cargo, os 
seguintes documentos: 
 
- Para investidura do cargo o candidato, além dos demais requisitos previstos neste Edital, deverá apresentar os seguintes 
documentos originais e cópias: 
-  cópia da Carteira de Identidade; 
-  cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
-  cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
-  cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino); 
- cópia carteira de trabalho e cartão PIS/PASEP; 
-  uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
- cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
-  cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 16 (dezesseis) anos; 
-  carteira de vacinação dos filhos até 05 (cinco) anos; 
- certidão negativa de antecedentes criminais Estadual (do Estado que tenha residido nos últimos 05 anos); 
-  certidão negativa de antecedentes criminais Federal; 
-  comprovante de endereço; 
-  cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos constantes do Anexo I deste Edital; 
- O candidato convocado será submetido ao exame médico admissional e avaliação psicológica e caso seja considerado 
inapto para exercer o cargo, não será admitido, perdendo automaticamente a vaga. 
- Abertura de Conta Bancária na Cooperativa Sicredi de Lidianópolis. 
 
 
 
 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS TRÊS  DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO DE 
DOIS MIL E DEZOITO. 
 
 

 
ADAUTO APARECIDO MANDU 

Prefeito Municipal  
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